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PREFEITURA MUNIClPAL DE

LAURO DE FREITAS

CONTRATO n° 110/2023

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as
seguintes declarações e cláusulas:

LICITAÇÃO: Inexigibilidadede Licitação n 069/2023, art. 25. inciso lll da I ei n" 8.66643
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12551/2013
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.1601.2315.39

CONTRATANTE: MENICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, pessoa juridica de direito pùblico interno.
com sede e foro na Praça João Thiago dos Santos sin

. Lauro de freitas/BA. inserita no CNPJ sob o N"
13.027.8190001-40. neste ato representadopor sua Pretèita Sra. Moema Isabel Passos Gramacho.

CONTRATADA: LEMOS PRODUÇÕES. pessoa juridica de direito privado. CNPJ n"41.648.594-000\-
29. estabelecida a rua Heitor Dias n 70. bairro Boca do Rio, halsador/I3ahia.41710-745. representado na
forma do seu contrato social.

CLÃOSELA PRIMEIRA - OBJETO: Contratação da empresa I.EMOS PRODUCÕES. CNPJ:
4 l.648.594/0001-29 representanteexclusito dos cantores JUAN E RAFAEL e Banda para apresentaçño no
"ARRAlA DE IPITANGA' do Säo João da cidade de Lauro de Freitas - Bahia, no dia 25 de Junho de 2023,
com duração de 90 (not enta) minutos.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DO CONTRATO: O presente Contrato terá vigëncia de 60 (sessenta)
dias. contados a partir da data de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO: O presente Comrato tem o valor total de R$ 50.000.00 (cinquenta mil
reais).

CtÁESULAQUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: A Administração Municipal pagara ao contratado /
o valor de RS 50.000.00 (cinquenta mil reais), sendo que 50% do talor deverá ser page na assinatura do /
eentrato e 50% ate 20 (vinte) dias após a apresentação. No valor estão inclusas todas as despesas com cachè .

artistico, transporte terrestre de equipamemo. impostos. entre outro.s.

CLÁt SULA QUINTA - EXECUCÂO:
5.1. Realizar-se-áno dia 25 de Junho de 2023 na cidade de Lauro de Freitas:
5.2. O show deverä iniciar no horário. sem atrasos. conforme serà disulgado atravë, da Programação00eial
C'ARRAIA DE IPITANGA');
5.3. O show devera ter duração de 90 (noventa) minutos.

CLAUSULA SEXTA -OBRIGACOES DA CONTRATADA:
6.1. Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos de tiscalização. necessaria para a plena realização
da apresentação:
6.2. Pros idenciar a apresentaçño do artista sem atrasos. no horário determinado, conforme a programação
oncial do evento:
6.3. Comunicar a Administração Municipal qualquer anormalidade que interfira no bom andamento para o
fornecimento dos serviços:
6.4. Responsabilizar-sepela emissão de Nota Fiscal de apresentação artística e ens io de toda documentação
solicitada:
6.5. Apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os critórios. com todos os
equipamentosem fimcionamento:
6.6. Manter. durante a execução contratual. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as
condições de habilitação e qualincaçño comprovadas no processo:
6.7. Pror idenciar pagamentodas taxas de direitos autorais - ECAD.
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CIÁUSULA SÉTIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1. Acompanhar e fiscalizar a montagem de toda estrutura:
7.2. Prot idenciar carregadores que ficarão à disposição da equipe técnica no dia do evento para manuseio
(carga e descarga) dos equipamentos:
7.3. Disponibilizar estrutura de palco. sonorização e iluminação conforme rider tãenico exigido pelo artista.
segurança e grades de contenção de público:
7.4. Disponibilizar camarins conforme necessidades solicitadas pelos mesmos (lista a ser em iada):
7.5. Efetuar o pagamentodos serviços recebidos na forma e condições ajustadas:
7.6. Acompanhar a montagem de toda estrutura.

CLÁfSULA OITAVA - FISCALIZACÃO: A fiscalização do contrato sera exercida pelo senhor
Remerson de Jesus de Araújo Anastácio, matricula n" 085091-8 (Fiscal de Contrato). conforme portaria n'
008. de 3 de julho de 202 l, designadopela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES: A inexecução contratual. inclusive os atrasos não justificados no
prazo de execução dos serviços poderão sujeitar a rescisào contratual. após o direito ao contraditörio, à multa
moratöria de até 10% (dez por cento) do valor do serviço global contratado, detendo essa importãncia ser
reduzida do valor a ser pago pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - RECONHECIMENTO: A CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTE em operar a rescisão administrativa deste pacto, na forma da Lei no. 8.666/93. art. 77.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO: Constitui motivo para a rescisäo administratira deste
contrato. a infração a qualquer de suas cláusulas. ou a ocorrëncia das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
no. 8.666/91

CLÁUSULA DÊCIMA SEGENDA - LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Este contrato é regido pela Lei n'.
8.666 93 e demais normas de direito administrativo pertinentes.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e talidade
jurídica na presença de duas testemunhas abaixo. elegendo o Foro de Lauro de Freitas como competente para
decidir as questòes oriundas deste pacto.

Lauro de Freitas. 21 de Junho de 2023.

Municipio de Lauro Freitas/IJA C TRATANTE
Sra. Moema abel Panos Graorgekb - Prefeita

Secretari/Municipalde Cultura e Turismo
Sr. André Luís Silsa Pereira- Secretärio

L£MOS PRODUÇÕES- ONTRATADA

TESTEMENHAS:

NOMg: C/ ÑOME:
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